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LEI NÚfüERO 1.577, DE 22 DE !(.AIO DE 1.990 
-- ·----=-==--=-=-===========~===-======= 

Autoriza a abertura de crédito supl~ 

mentar e dá outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO llIROLLI, Prefeito J,!unicipal de Uchoa, 

Ectado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara !,:unicipal aprova e ele sanciona/ 

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir/ 

na Contadoria J;lunicipal, um crédito de CR$400.000,00 (q_uatrocentos/ 

mil cruzeiros), suplementar a seguinte dotação orçamentária: 

Saúde e Saneamento 

Equipamento e Material Permanente 

2-5 

4120 

Ol SaÚde - Recurso Próprio .•.•.•••••• CR$400.000,00 

Artigo 2Q, - O valor do presente crédito será coberto/ 
- - , . com a anulaçao parcial da seguinte dotaçao orçamentana: 

2-6 - Obras e Serviços 1iunicipais 

4110 - Obras e Instalações 

04 - Convênio com Secretaria de Estado •• CRt400.000,00 

Artigo JQ. - Esta Lei entrará em Vigor na data de suo./ 
- , publica;ão, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefei tw.·a 1.unicii;al de Uchoa, aos 22 dias do mês de // 

Maio do ano de 1.990. 
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Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 

afixação no local de coBturae e pela Imprensa Local. --
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